
LEI N.º 3.257, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

Dá nome a logradouro Público no bairro 

Carreira Comprida - Frimisa. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso ele 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica denominada '"Rua Osias Ferreira de Lima" a antiga Rua 

Travessa l, no bairro Carreira Comprida - Frimisa. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação à Empresa 

Brasileira de Correio e Telégrafos, Cemig, Copasa e Telemar. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Luzia, 30 de Dezembro de 2.0 l l . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 57 I 2011 

" Dá nome a logradouro Público no bairro Frimisa" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua Osias Ferreira de Lima, a Ex
Rua Travessa 1, no bairro Frimisa. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação a 
Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, Cemig, Copasa e Telemar. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

ouza 
Presidente da1Câmara Múnicipal de Santa Luzia 

Vereador Paulinho de Sião 
"Deus na direção" 
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Exmº Vereador 
Wilson Jardim 

ABAIXO ASSINADO 
~ 

Os abaixo-assinados, a seguir identificados, vêm cordialmente à presença de V.Exa. 
Solicitar que seja viabilizado, conforme procedimentos legais, a mudança do nome da 
Rua: Travessa I para Ozias Ferreira de Lima. 

/jí,. ;,: .,·),-,•.:"O l /-?ViY <, ~-r;,a v rs 5 e -r. 

Í/t °' CAÔ lfci--· r1,,_, ",/e{_,,,...;? , ·-r 

< 7f,, Jvi,5()00)9'.Slfl.l. ~/2/JVEJ).4 
{// 



Exmº Vereador 
Wilson Jardim 

ABAIXO ASSINADO 

Os abaixo-assinados, a seguir identificados, vêm cordialmente à presença de V.Exa. 
Solicitar que seja viabilizado, conforme procedimentos legais, a mudança do nome da 
Rua: Travessa I para Ozias Ferreira de Lima. 
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REPUBLICA -FEDERA1TKVA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRUMIEIRO SllJBOiSTfUTO DE 81El0 HORIZONTE 
Oficial do Registro Civil: José Augusto Silveira 
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BRASIL 

LIVRO 291-C // FOLHAS 195-v // TERMO 94.816 li 

CERTIFICO que 
de óbito do cartório a meu 

referido 
termo 

livro de 
e folhas 

Luís Silva de Limd// _ 
e o n s ta que com atestado t1r-

do 
cargo. 

reg1srros 
cítados, 

Lermi no Pimenta'/ 
niado pelo Dr.(a) ' declarou 

. 05 de fevereiro de 1.991// . 
q u e n o d 1 a , nesta Capnal, em conse-

- . Adinamia Cirdio-Respirat5ria - Ins.Renal Cr~nica. // 
quenc1a de " 

li 

f 1 
"OSIAS FERREIRA DE LIMA"// 

a e e e u---~-~----------------.,-----------· 
1 m;;sculino// 'dd d sessenta e sete (67) anos// 

( o s e x o , com a 1 a e e---------------------

natural 1 
Afogados da lngazeira,Estado de Pernambuco// 

ce ----------------------------------Aposentado// 
de profissão 

f i 1 h o (a) 
MANOEL FERREIRA DE LIMA e JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO. // 

de~~~~~-~~~~~~-~-~~-~~--'-~~~-~ 
li 

.. Casado com LUZIA DAVID DA SILVA LIMA// 
estado civil~~--~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

>;._ 

OBSERVAÇÕES:Deixou tres (03) filhos maiores de nomes~ MARIA APARECIDA,LUIS 
e EDVALDO. Deixou ainda um (OI) filho· pre-morto de nome:AN10NIO 

LEI 7399 
Tub_ 23-6 

~ 

"~º 
\

(\. 01 
-\~)_; 
...) 

TI 

que por suü vez deixou seis (06) filhos menores de nomes:GIO
VANI,LEONARDO, ALESSANDRA, JO~O PAULO, MARCUS, e BRUNA.Deixou 
bens e n~o deixou testamento. Retificado hoje na forma legal. 
Vale a emendi:deixou. // 

li 
li 
li 
li 
li 
17 

O referido é verdade, do que dou fé. 

. Belo Horizonte, 18 de üb d 1 de 1. 991 _ 
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Paulo SG-t'\(iio de Campos Centil 
Gçcr<1V1Jnto Juramentado 
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f.GP,.. ll -· ; ua nome 2 !Og.i .. adiotüE~o 

público 
no bairro FRIMISA 

A Cá111ara lviunicinal de Santa Luzia, no uso de suas atribuicões 
. ' , 

l:~zais_ apro\··a: 
~ , . 

Art. l 0 
- Fica denominada Rua Ozias Ferreira de Lima, a ex

Rua Travessa I, no baino Frimisa. 

Art. 2º - O Poder Executivo pro\1idenciará a devida comunicação 
:o !='mnr~s1 Pn=<c;i]eira de r,.,.,."'ios e Teléo-ra+os ~ ~·--}J-\..· e;_.:._/ __ ._,_. - ~.....:. ~V-i\.._ - b ,. , Ce111ig, Copasa e 
l eíe111ar. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçào, 
; ~. . ,.._. ' , . 

revo2aaa as a1snos1coes em contrano. 
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